
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 2.304 - PROMOÇÕES DE AÇÕES
CULTURAIS, do Programa 1211 - VALORIZAÇÃO DA CULTURA, que terá a
seguinte redação:

“Festival Estudantil de Cultura.”

JUSTIFICATIVA

É no ambiente escolar que, de maneira geral, aprendemos a nos socializar
com as pessoas ao redor, ampliamos nossos horizontes e construímos mais redes
de afetos que farão parte da nossa construção como seres humanos conscientes e
coletivos.

Entende-se que a arte é um importante instrumento educacional e que
desperta a capacidade de criação, ajuda a enxergar sentimentos e também permite
compreender as diversas e criativas possibilidades de expressões e interações,
promovendo uma inserção social mais ampliada.

Além disso, a arte faz parte do processo natural de desenvolvimento
cognitivo e motor das crianças. Promover arte na educação infantil é uma
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importante ferramenta, pois estimula o desenvolvimento das crianças, lhes dar
novas habilidades e diferentes perspectivas sobre a vida, além de estimular a
formação de público e de novos talentos.

Dito isto, compreendemos ser de fundamental importância que a Prefeitura
da cidade do Recife lance, anualmente, um edital de Festival Infantil de Cultura
nas Escolas, no qual todas as escolas municipais poderão se inscrever para
realização de apresentações de música, dança, teatro e projetos de cultura, além de
mostras fotográfica, audiovisual e plástica, nos equipamentos culturais da cidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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